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Santo Anténio da Alegria/SP, 22 de abril de 2024.

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Exceléncia,
para apreciacao desse Egregio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei n.© /), de 22 de abril
de 2024, que: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir area, pﬁr via amigavel ou
Judicial, declarada de utilidade piblica, necessaria para o prolongamento das Rua
Maria de Lourdes V. Teixeira e Rua José Francisco Catani, que especifica e da outras
providencias correlatas”, justificando-se a propositura pelas razées que adiante seguem:

Come € de conhecimento de Vossas Exceléncias, o prolongamento
das ruas: Rua Maria de Lourdes V. Teixeira e Rua José Francisco Catani, na verdade
decorre de uma solicitacio dos proprietarios da area, tendo em vista que estfio realizando obras
no local e necessitam de que a rua seja prolongada para que possam regularizar a matricula da
area, o que estamos fazendo mediante desapropriacdo, para que a posse e a propriedade da rua
seja transferida para a administracdo plblica e desmembrada da matricula regularizando assim a

area.

Ocorre que, para regularizar essa situacdo em questdo, temos que
fazer a desapropriagdo dessa area, onde se encontra a rua a ser prolongada e posteriormente
pavimentada, sendo acordado com os proprietarios um valor simbdlico de R%$1,00 (um real) a titulo
de pagamento pela drea a ser adquirida.

Destaco, que tais despesas, mesmo que simbdlicas, se justificam,
uma vez que, precisamos colocar efeitos fiscais na desapropriacio para que a escritura possa ser
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passada de forma correta e adequada, desmembrando a 4rea da rua a ser aberta do restante da
matricula dos proprietarios.

Para tanto, e visando a adogdo responséavel das medidas para a
implantacdo de referido projeto, que serd realizado com recursos proprios (embora simbdlico),
necessitamos desapropriar a drea em questdo, destacando que dessa forma a administracdo possa
entrar na posse da area, visando com isso atender a todos os requisitos necessarios e legais.

Trata-se, portanto, de um projeto de lei importantissimo, e que
visa regularizar um prolongamento de uma rua da cidade e fazer com que a mesma pertenca a
municipalidade, de forma adequada, tanto para o transito no local, como para garantir a
regularizagao dos futuros lotes, melhorando a malha viaria, criando um novo loteamento, o que
certamente melhorara nosso municipio.

Por ser medida de urgéncia, solicito a Vossa Exceléncia e a seus
Nobres Vereadores que a apreciacio e votacdo da materia se fagam nos da Lei Orgdnica do
Municipio de Santo Antdnio da Alegria, em carater urgentissimo,

Sendo so para o momento, aproveitamos o ensejo para externar a
todos desta Egrégia Casa de Leis protestos de estima e consideracdo.

Atenciosamente.

RICARDOI DA -Aureedessms domipor

SFLI'u'r.lﬂl. SOBRINHD ﬁq‘n‘:;:zﬂzﬂ.uq.nu EFATY
RICARDO DA SILVA SOBRINHO

Prefeito Municipal HROTDC,‘D I"'O
g}.,;.éf‘ ,..E.-.:i:;i..;-f'-"_,ff
EXMO. SR. A -
CLAUDIO LUIZ CARVALHO " I » : ”
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ) {1 s He Otieh
SANTO ANTONIO DA ALEGRIA. \ " Diretora Adm. @
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0D o/ /pE E ABRIL DE 2024.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir area, por via
amigavel ou Judicial, declarada de utilidade piblica, necessaria
para o prolongamento das Rua Maria de Lourdes V. Teixeira e
Rua José Francisco Catani, que especifica e da outras
providencias correlatas”.

RICARDO DA SILVA SOBRINHO, Prefeito Municipal de Santo AntSnio
Alegria, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuictes legais,

Propde a E. Camara Municipal de Santo Anténio da Alegria, o seguinte
Projeto de Lei:

Artigo 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir area
necessaria a regularizagdo do prolongamento das Ruas: Rua Maria de Lourdes V. Teixeira e Rua
José Francisco Catani, no imével denominado “Vale do Sol 2”, Matricula 15.666 do Cartério de
Registro de Imoveis de Altindpolis-SP, Estado de Sdo Paulo, tudo conforme matricula das area a
(n.2 15.666), Anexo I, pelo valor de R$1,00 (um real), em conformidade com a concordéncia dos
proprietarios, Decreto de Utilidade Plblica, nos termas do anexo II, bem como planta e memorial
descritivo, elaborado pelo Responsavel Técnico, Sr. José Donizetti de Lima, Engenheiro Civil,
devidamente inscrito no CREA/SP n® 0400383020, nos termos do anexo III, compreendido pelas
sequintes descrigbes:

AREA DESAPROPRIADA: Imével & ser Desapropriado — Desmembramento de Area para
Prolongamento das Ruas: Rua Maria de Lourdes V. Teixeira e Rua José Francisco
Catani.

IM IS: Uma faixa de terras, localizada no imével denominado de “VALE DO SOL 2, servindo
o imovel matricula 15.666, Registro Geral, do Cartdrio de Registro de Iméveis de Altinépolis/SP, de
propriedade de Sr. José Rubens de Oliveira e de sua mulher Maria Cristina Balbo de Oliveira,
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respectivamente, portadores dos CPFs n.2019.924.858-36 e n.2374.676.668-02, com a seguinte
descricdo: uma &rea de 2.170,11m2, sendo UM TERRENO URBANO, de formato irregular,
constituido pelo Lote n4 (quatro) destinado & Ruas que foram objeto de desapropriacao indireta
pela Prefeitura Municipal de Santo Antdnio da Alegria, localizado nesta cidade de Santo Ant6nio da
Alegria, comarca de Altindpolis, Estado de Sdo Paulo, com as seguintes descrigbes e confrontagbes
a saber: Inicia-se a descrico deste perimetro no vértice 3; na confrontacdo da RUA "A" - JOSE
FRANCISCO CATANI e o Lote 1; deste, seque com azimute 157°27'52" e distancia de 102,53 m
até o vértice 2: deste, seque medindo 14,12 m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m até o
vértice 1; deste, segue com azimute de 67°34'18" e distancia de 13,69 m até o vértice 47B,
confrontando até aqui com o Lote 1; deste, segue com azimute de 67°34'18" e distancia de 12,99
m até o vértice 47C; deste, seque medindo 14,15m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m,
até o vértice 47D, confrontando até aqui com o Lote 08; deste, segue com azimute de 157°30'00"
e distdnda de 14,96 m até o vértice 1G, confrontando ateé aqui com a RUA "B1" - IVOMAR DO
CARMO ABRAQ; deste, seque com azimute de 246°55'57" e distancia de 58,21 m até o vértice 11,
confrontando até aqui com DIVINO FELICIANO BARBOSA; deste, segue com azimute de
337°27'52" e distincia de 10,87 m até o vértice 10; deste, segue medindo 14,14m de
desenvolvimento em arco de raio de 9 m, até o vértice 9; deste, segue com azimute de
247°27'52" e distancia de 11,77 m até o vértice 8, confrontando até aqui com o Lote 3; deste,
segue com azimute de 337°30'00" e distancia de 11,37 m até o vértice 7, confrontando ate aqui
com a RUA MARIA DE LOURDES V. TEIXEIRA; deste, segue com azimute de 67°27'52" e distancia
de 11,83 m até o vértice 6; deste, segue medindo 14,14m de desenvolvimento em arco de raic de
9 m até o vértice 5; deste, segue com azimute de 337°27'52" e distancia de 77,42 m até o vértice
4, confrontando até aqui com o Lote 2; deste, segue com azimute de 67°30'00" e distancia de
13,59 m até o vértice 3, confrontando até aqui com a Rua "A” JOSE FRANCISCO CATANI, ponto
inicial da descricio deste perimetro perfazendo uma area de 2.170,11 m2.

§1°, Para a aquisicio autorizada por esta Lei podera o Poder Executivo
Municipal fazer uso tanto da via amigavel como da Judicial, de conformidade com a legislacao
pertinente.

§2°, O valor de que trata o cgput deste artigo, em caso de
desapropriacio amigavel, devera ser pago no ato da lavratura da escritura de venda e compra

dessa area.
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§39. Caso a desapropriagdo seja feita por via judicial, devera ser
depositado o valor que trata o caput do artigo 1°, concomitantemente com o ajuizamento da agao.

Artigo 2°. A drea em questdo foi declarada de utilidade pablica por

Decreto, sendo declarada sua urgéncia, conforme determina a legislacao.

Artigo 39. O expropriado responde e assume 0s seguintes encargos:

1 - Canalizagdo e execugdo de agua potavel, conforme projeto aprovado
pelos 6rgdos competentes;

II - Execucdo de rede elétrica e de iluminagdo publica, conforme
projeto aprovado pelos 6rgaos competentes,

III - Canalizacdo e execucdo de rede de esgoto, conforme projeto
aprovado pelos 6rgaos competentes;

IV - Abertura da rua na largura permitida e prevista em legislacao
pertinente;

V - Pavimentacdo da rua;

VI - Colocacdo de placa de sinalizacao;

VII - Execucdo de sistema de guias e sarjetas;

VIII - Arcar com a Escritura desse imovel.

§19. Os encargos adma descritos ndo podem ensejar, a qualquer titulo,
énus para a municipalidade.

§2°, As obras terdo supervisao e fiscalizacdao dos setores competentes
da Prefeitura Municipal e serao executadas de acordo com o procedimento legal a ser adotado.

§3°. O expropriado obriga-se a cumprir e respeitar todos os termos
emanados nas Leis Municipais, Estaduais e Federais, Codigo de Posturas e da Lei Federal n® 6.766,
de 19 de dezembro de 1979, sob pena de serem adotadas as medidas legais cabiveis.
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Artigo 4°. As despesas decorrentes da execucdo da presente Lei
correrdo a conta de dotacio orcamentéria consignada no orgamento vigente, suplementada se
necessario.

Artigo 59 Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacdo,
revogadas as disposigbes em contrario.

Santo Antonio da Alegria/SP, 22 de abril de 2024.

RICARDO Assinado de forma

digital por RICARDC

DA SILVA DA SILVA SOBRINHO
Dados: 2024.04.22

SOBRINHO 3:32:?:4 -03'00"

RICARDO DA SIVA SOBRINHO

Prefeito Municipal
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DECRETO N.2 06, 04 DE MARCO DE 2024.

“Declara  de wtilidade publica parae fins de
desapropriagdo indireta, imével urbane que especifica, «
dd outras providéncias”.

RICARDO DA SILVA SOBRINHO, Prefeito Municipal de
sento Antonio da Alegria, no uso de suas atribuicdies legais e etc,
@

CONSIDERANDD 0s dispositivos constitucionais
rortinentes e a legislacde aplicavel 2 espécie, nrincipalmente quanto ao disposio nz Lei

{rganica do Municipio;

CONSIDERANDO 2 necessidade de prolongamento das
Ruas: Rua Jodo Antdnio Calixto, Rua josé Bernardes Garcia e Rua Julio Mateus de Lima,
no imaovel denominado "Vale do So! 1%, Matricula 15.665, do Cartério de Registre de
Imdéveis da Altindpolis e as Ruas: Rua Maria de Lourdes V. Teixeira e Rua José Francisco
Catani, ne iméve! denominado "Vade do Scl 27, Matricula 15.666 do Cartorio de Registro
de Imdvels de Altindpolis-SP para viabilizagde e atendimente dos noves

empreendimentos em andamento no Municipio.

CONSIDERANDO o intuite da Administracao Municipai em

niromover o desenvolvimento do municipic de forma ordenada e salubre;

Artigc 12 Fica deciarade de UTILIDADE PUBLICA,
necessaria para prolongaments de rua, uma faixa de terras, localizada no imovet
denominado de "VALE DO SOL 17, servindo o imovel matricula 15.665, Registro Geral

do Cartério de Registro de [imdveis de Altindpolis/SP, de propriedade de Sr. josé Rubens

Aerils Fromcise fesdaio Han, moI004 — Cemere - Somec Awiomio da AlggralS® / -
(@ [ 330,000 — Foze (13) 3081233 ¢ Fax {TEHO68-128T — CNET w 45.302 §30/0001-17 :

P



Prefeitura Municipal de Santo Ant6nio da Alegria

Estado de S3o Paulo

& Cidade Folclore
Administracio
2021 2024

B

de Oliveira e de sua mulher Maria Cristina Balbc de Oliveira, respectivamente,
portadores dos CPFs n.?019.924.858-36 e n.2374.676.668-02, com a seguinte descricio:
uma drea de 2.971,47m? sendo IIrU!'hl TERRENO URBANO, de formato irregular,
constituido pelo Lote n®5 (cinco) destinado aos prolongamentos das Ruas, que foram
chjeto de desapropriacio indireta pela Prefeitura Municipal de Santo Antdnio da
Alegria, localizado nesta cidade de Santo Antdnio da Alegria, comarca de Altinépolis,
Estado de 530 Paulo, com as seguintes descrigdes e confrontacbes a saber: Inicia-se a
descrigdo deste perimetro no vértice 28; na confrontacio da RUA JOSE B. GARCIA com o
Lote 1; deste, segue com azimute de 157°29'42" e distdncia de 43,49 m até o vértice 27;
deste, segue medindo 14,14m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m até o vértice
26; deste, segue com azimute de 67°29'42" e distincia de 10,68 m até o vértice 25,
confrontande até aqui com o Lote 1; deste, segue com azimute de 157°30'00" e distincia
de 14,00 m até o vértice 21, confrontando até aqui com a RUA jflLlﬂ MATEUS DE LIMA:
deste, segue com azimute de 247°29'42" ¢ distdncia de 60,93 m até o vértice 20; deste,
segue medindo 14,14m de desenvolvimento em arco de raio de 9m até o vértice 19,
deste, segue com azimute de 157°29'42" ¢ distdncia de 27,28 m até o vértice 18, deste,
zegue medindo 8,88m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m, até o vértice 17,
confrontando até aqui com o Lote 3; deste, segue com azimute de 187°56'36" e distancia
de 6,26 m até o vértice 61, confrontando até aqui com HENRIQUE GUSTAVO ALECRIM
MANCO (SUCESSOR DE ANA MARIA DA SILVA); deste segue com azimute de 246°55'57"
e distincia de 51,72 m até o vértice 8, confrontando até aqui com REGINALDC
FELICIANO BARBOSA; deste, segue com azimute de 337°29'42" e distincia de 13,59 m
até o vertice 31, confrontando até aqui com a Rua B-2 (SEBASTIANA G. DA SILVA); deste,
segue medindo 14,13m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m até o vértice 3C;
deste segue com azimute de 67°34'18" e distincia de 9,51 m até o vértice 3B,
confrontando até aqui com JOSE RUBENS DE OLIVEIRA, LOTES (07;08; 09; 10; 11; 12
2 13); deste, segue com azimute de §7°34'18" e distidncia de 9,46 m até o vértice 24;
deste, segue medindo 14,17m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m até o vértice
23; deste, segue com azimute de 3%7°29'42" e distancia de 60,87 m até o vértice 22,
confrentando até aqui com o Lote 4; deste, segue com azimute de 67°29'42" e distdncia

de 12,69 m até o vértice 16, confrontando até agui com a RUA JOAO A. CALIXTO; deste,

JAvenida Francitco Antimo Mafra, 570K — Cemtro — Samtn #ntfwio da dfgria S0

segue com azimute de 157°29°'42" e distancia de 1,72 m até o vértice 15; deste, segue
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medindo 14,14m de desenvolvimento em arco de raio de 9m até o vértice 14; deste
segue com azimute de 67°29'42" e distdncia de 18,92 m até o vértice 13; deste, segue
medindo 14,14m de desenvolvimento em arco de raio de 9m até o vértice 12; deste,
segue com azimute de 337°29'42" e distancia de 43,47 m até o vértice 11, confrontando
até aqui com o Lote 2; deste, segue com azimute de 67°38'19" e distancia de 13,30 m ate
o vértice 28, confrontando até aqui com a RUA JOSE B. GARCIA, ponto inicial da descricéo

deste perimetro perfazendo uma area total de 2.971,47 m®,

Artigo ,2° Fica declarado de UTILIDADE PUBLICA,
necessaria para prolongamento de rua, uma faixa de terras, localizada no imoével
denominado de “VALE DO SOL 2", servindo o imével matricula 15.666, Registro Geral,
do Cartério de Registro de Iméveis de Altindpolis/SP, de propriedade de Sr. José Rubens
de Oliveira e de sua mulher Maria Cristina Balbo de Oliveira, respectivamente,
portadores dos CPFs n.2019.924.858-36 e n.?374.676.668-02, com a seguinte descrigao:
uma drea de 2.170,11m?, sendo UM TERRENO URBANO, de formato irregular.
constituido pelo Lote n®4 (guatro) destinado a Ruas que foram objeto de desapropriagao
indireta pela Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Alegria, localizado nesta cidade de
Santo Antdnio da Alegria, comarca de AltinGpolis, Estado de Sio Paulo, com as seguintes
descricdes e confrontagdes a saber: Inicia-se a descriciio deste perimetro no vértice 3; na
confrontacio da RUA "A" - JOSE FRANCISCO CATANI ¢ o Lote 1: deste, segue com
srimute 157°27'52" e distancia de 102,53 m até o vértice 2; deste, segue medindo 14,12 m de
desenvolvimento em arco de raio do 9 m até o vértice 1; deste, segue com azimuie de
£7°34'18" e distincia de 13.69 m até o vértice 47B, confrontando até agui com o Lote 1: deste.
segue com azimute de 67°34'18" e distdncia de 12.99 m até o vértice 47C; deste. segue
nedindo 14.1%m de desenvolvimenio em arco de raio de 9 m, até o vértice 47D, confrontando
até aqui com o Lote 08; deste, segue com azimute de 157730'00" e distdncia de 14,96 m até o
vértice ! G, confrontando até aqui com a RUA "B1" - IVOMAR DO CARMO ABRAQ: deste.
scoue com azimute de 246°55'57" e distancia de 58,21 m até o vértice 11, confrontando ate
agui com DIVINO FELICIANO BARBOSA; deste, segue com azimute de 337°27'52" ¢
distncia de 10,87 m até o vértice 10; deste, segue medindo 14,14m de desenvolvimento em
areo de raio de © m., até o vértice 9: deste. segue com azimute de 247°27'52" e distancia de

11.77 m até o vértice 8, conirontando até agui com o Lote 3; deste, segue com azimute de
oy
:
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33773800 e distancia de 1137 m ate o vértice 7. confrontando gid agui com a RUA MARTA
DE LOURDES V. TEIX EIRA; deste ,segue com azimuge de 67°27'52" & distancia de 11.83
M di€ o vértice 6; deste, segue medindo 14.14m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m
aft 0 vértice 5; deste. Scgue com azimute de 337927'52" e distincia de 77,42 m até O vértice
4. confrontando até aqui com o Lote 2; deste, segue com azimute de 67°30'00" ¢ distancia de
13.59 m até o vértice 3, confrontando até aqui com a Rua “A™ JOSE FRANCISCO CATANL

onia inicial da descrico deste perimetro nerfazendo uma drea de 2 17011 m2
I . 2 : 2

Artigo 32, Para efeitos do artigo 5%, I do Decreto-Lej n.2
3.365, de 21 de junho de 1941 {redacio dada pela Lei Federal n.29785/59), fica

declarada a urgéncia da desa Propriacdoc de que trata este Decreto.

Artigo 42, As despesas decorrentes da €xecucdo do presente
decreto  correrdo por conta dos recursgs constantes no Orcamento  vigente,
suplementadas se necessaric, .

Artigo 52, Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicacio, revogadas todas as disposicdes em contrario,

Publique-se, registre-se e afixe-se.

Publicada, registrada
da Prefeitura Mtnic

- - - -
Arenidy Franciies Anedni Mfu, n 1004 ~ Contro — Samzn Antinig dr_Rlegria /50
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GEORREFERENCIAMENTO
PROJETOS / LOTEAMENTOS / CﬂN&'I"RUQﬁES

MEMORIAL DESCRITIVO
POV ELociiiiiiis® : TERRENO URBANO
PROPRIETARIO.........: : JOSE RUBENS DE OLIVEIRA
COMARCA...ereevcraanena : ALTINOPOLIS SP
MUNICIPIO.......vvrerea: : SANTO ANTONIO DA ALEGRIA SP
ESTADO (UF)ureiennat : SA0 PAULO
MATRICULA......oooenns 15,666
AREA : : 6.863,72m2

Um Terreno Urbano, localizado em frente a Rua "A"; (PROLONGAMENTO D4 RUA GERALDA RITA
DE PAIVA), na cidade de SANTO ANTONIO DA ALEGRIA SP, comarca de ALTINOPOLIS SP. com Area Toial de
6.863,72 m°, deniro das seguintes divisas e confrontagdes:

Inicia-se no marco N°9B1, na confrontagdo com terras da Prefeiura Municipal (Para construcdo de
Casas Populares), dai, se com azimute de 67°30'00", na extensdo de 57,00m, até o marco N9C, confrontando até
agui com terras da Prefeitura Municipal (Para construgdo de casas Populares) e Rua "A": dal, segue com azimute de
I57°30°00" na extensdo de 26,11m, até o marco N474, confrontando até agui com José Rubens de Oliveira; dai,
segue com azimute de 157°30°00", na extensdo de 85, 18m (oitenta ¢ cinco metros e dezoilo centimetros) até o marco
N"47B, confrontando até aqui com os loles 01; 02; 03; 04; 03; 06; 07; 08; dai, segue com azimute de 67°34°18" na
exiensdo de 12,99m (doze metros e noventa e nove centimetros) até o marco N47C: dai, segue mais 14, }.im
(quatorze metros e guinze centimetros) de desenvolvimento em arco de raio de 9,00m {(nove metros) de comprimento,
até o marce N°47D), confrontando até aqui com o lote 08; dai, segue pelo alinhamento da Rua B-1, com azimute de
157°30°00", na extensdo de 14,96m {quatorze meiros e noventa e seis centimetros) até o marco N°IG, confirontando
ai¢ aqui com a Rua B-1; dai segue pela cerca de arame com azimute de 246°55°57 ", na extensdo de 79,00m fsetenia
€ nove meiros) até o marco N°19, confrontando até aqui com Benedito Feliciano Barbosa (Que serd usado para o
PROLONGAMENT) DA RUA GERALDA RITA DE PAIVA); dai, segue com azimute de 337°30°00", na extensdo de
91,94 (noventa e um meiros e novenia e guairo centimeiros) até o marco N°9B2, confrontando até agui com a Gleba
019, de propriedade da Frefeitura Miunicipal (Casas Populares); dal, segue com azimute de 337°30°00”, na extensdo
de 26, 11m, até o marco inicial N9RI, confrontande aié agqui com a Gleba 068, de propriedade da Prefeitura
Municipal (Para construgdo de Casas Populares), encerrande uma drea total de 6.863.72 m?.

DESMEMBRAMENTO URBANO

LOTE N"1
AREA TOTAL= 251540 m?

UM TERRENO URBANO, de formato irregular, constituido pelo Lote n°l (um) do Desmembramento
localizado na esquina da RUA "A" - JOSE FRANCISCO CATANI com a RUA MARIA DE LOURDES
V. TEIXEIRA, nesta cidade de Santo Anténio da Alegria, comarca de Altindpolis, Estado de S3o Paulo,
com as seguintes descrigdes e confrontagdes a saber: Inicia-se a descrigiio deste perimetro no Vértice 3; na
confrontagio da RUA "A" - JOSE FRANCISCO CATANI com terras da Prefeitura Municipal (Para
construgio de Casas Populares); deste, segue com azimute de 67°30'00" e distincia de 22,69 m até o
vértice 9C. confrontando até aqui com terras da Prefeitura Municipal (Para construgio de Casas Populares):
deste, segue com azimute de 157°30°00" e distincia de 26,11 m até o vértice 47A, confrontando até aqui
com José Rubens de Oliveira; deste, segue com azimute de 157°30'00" e distincia de 85,18 m até o vértice
478, confrontando até aqui com os Lotes ( 01; 02; 03; 04; 05; 06; 07 e 08); deste, scgue com azimute de
247°34'|8" e distincia de 13,69 m até o vértice 1, confrontando até aqui com RUA GERALDA RITA DE
PAIVA (Lote 4); deste, segue medindo 14,12 m de desenvolvimento de arco com raio de 9 m até o vértice
2; deste, segue com azimute de 337°27'52" ¢ 102,53 m até o vértice 3, confrontando até aqui com a RUA
"A" - JOSE FRANCISCO CATANI (Lote 4), ponto inicial da deunm;aa deste perimetro.
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LOTE N2
AREA TOTAL= 177923 m*

UM TERRENO URBANO, de formato irregular, constituido pelo Lote n°2 (dois) do Desmembramento
localizado na esquina da RUA "A" - JOSE FRANCISCO CATANI com a RUA MARIA DE LOURDES
V. TETXEIRA., nesta cidade de Santo Antdnio da Alegria, comarca de Altindpolis, Estado de S3o Paulo,
com as scguintes descrigdes ¢ confrontacdes a saber: Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vertice 4; na
confrontagio com as terras da Prefeitura Municipal (Para construgio de Casas Populares) e a RUA "A" -
JOSE FRANCISCO CATANI; deste, segue com azimute de 157°27'52" e distincia de 77.42 m até o
vértice 5: deste, segue medindo 14,14m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m, até o veértice 6,
confrontando até aqui com RUA “A” - JOSE FRANCISCO CATANI (Lote 4); deste, scgue com azimute
de 247°27'52" e distdncia de 11,83 m até o vértice 7, confrontando até aqui com RUA MARIA DE
LOURDES V. TEIXEIRA (Lote 4); deste, segue com azimute de 337°30'00" e distincia de 60,27 m até o
vértice 9B2, confrontando até aqui com a Gleba 09 de propriedade da Prefeitura Municipal (Casas
Populares); deste, segue com azimute de 337°30'00" e distincia de 26,11 m até o vértice 9B 1, confrontando
até aqui com a Gleba 06B de propriedade da Prefeitura Municipal (Para Construgio de Casas Populares);
deste, segue com azimute de 67°30'00" ¢ distincia de 20,72 m até o vértice 4, confrontando até aqui com
Terras da Prefeitura Municipal (Para Construgdo de Casas Populares) ponto inicial da descricio deste
perimetro.

IT.DTE N3
AREA TOTAL=39898 m*

UM TERRENO URBANO, de formato irregular, constituido pelo Lote n°3 (trés) do Desmembramento
localizado na esquina da RUA "A" - JOSE FRANCISCO CATANI com a RUA MARIA DE LOURDES
V. TEIXEIRA, nesta cidade de Santo Antdnio da Alegria, comarca de Altindpolis, Estado de S3o Paulo,
com as seguintes descrigdes e confrontagoes a saber: Inicia-se a descricio deste perimetro no Vértice 19. na
confrontagio de DIVINO FELICTANO BARBOSA e a Gleba 09 de propriedade da Prefeitura Municipal
(casas populares); deste, scgue com azimute de 337°30'00" e distincia de 20,20 m até o vértice 8,
confrontando até aqui com a Gleba 09 de propriedade da Prefeitura Municipal (Casas Populares); deste,
segue com azimute de 67°27'52" e distincia de 11.77m até o vértice 9, confrontando até aqui com a RUA
MARIJA DE LOURDES V. TEIXEIRA (Lote 4); deste, segue medindo 14,14m de desenvolvimento em
arco de raio de 9 m, até o vértice 10; deste, segue com azimute de 157°27'52" ¢ distincia de 10,87 m ate o
vértice 11, confrontando até aqui com a RUA "A" - JOSE FRANCISCO CATANI (Lote 4); desle, segue
com azimute de 246°55'57" ¢ distncia de 20,79 m até o vértice 19, confrontande até aqui com DIVINO
FELICIANO BARBOSA., ponto inicial da descri¢@o deste perimetro.

LOTE N4 (RUAS)
AREA TOTAL=2.170,11 m

UM TERRENO URBANO, de formato irregular, constituido pelo Lote n°4 (quatro) destinado ao
prolongamento das Ruas José Francisco Catani, Rua Maria de lourdes V. Teixeira e Rua Geralda Rita de
Paiva, que foram objeto de desapropriacdo indireta executada pela Prefeitura Municipal de Santo Antonio
da Alegria, localizado nesta cidade de Santo Antdnio da Alegria, comarca de Altinopolis, Estado de S3o
Paulo, com as seguintes descri¢des e confrontagdes a saber: Inicia-se a descrigiio deste perimetro no vertice
3: na confrontagio da RUA "A" - JOSE FRANCISCO CATANI e o Lote 1; deste, segue com azimute
157°27'52" e distancia de 102,53 m até o vértice 1; deste, segue medindo 14,12 m de desenvolvimento em
arco de raio de 9 m até o vértice 1; deste, segue com azimute de 67°34'18" e distancia de 13,69 m at¢ o
vértice 47B. confrontando até aqui com o Lote 1; deste, segue com azimute de 67°34'18" e distancia de
12,99 m até o vértice 47C; deste, segue medindo 14.15m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m, até o
vértice 47D, confrontando até aqui com o Lote 08; deste, segue com azimute de 157°30'00" ¢ distincia de
14,96 m até o vértice 1G, confrontando até aqui com a RUA "B1" - [VOMAR DO CARMO ABRAO:
deste, segue com azimute de 146°55'57" e distincia de 58,21 m até o vértice 11, confrontando até aqui com
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DIVINO FELICIANO BARBOSA,; deste, segue com azimule de 337°27'52" ¢ distincia de 10,87 m até o
vértice 10; deste, segue medindo 14,14m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m, até o vértice 9; deste,
segue com azimute de 947°27'52" ¢ distincia de 11,77 m até o vértice 8, confrontando até agui com o Lote
3. deste, segue com azimute de 337°30'00" e distancia de 11,37 m até o vértice 7, confrontando até aqui
com a RUA MARTA DE LOURDES V. TEIXEIRA; deste, segue com azimute de 67°27'52" & distiincia de
11.83 m até o vértice 6; deste, segue medindo 14.14m de desenvolvimento em arco de raio de 9 m até o
vértice 5; deste, segue com azimute de 337°27'52" ¢ distincia de 77.42 m até o vértice 4, confrontando até
aqui com o Lote 2; deste, segue com azimute de 67°30'00" e distincia de 13,59 m até o vértice 3,
confrontando até aqui com a Rua “A” JOSE FRANCISCO CATANI, ponto inicial da descrigio deste
perimetro.

Observacbes:
A planta anexa é parie integrante deste memorial descritivo.

Santo Anténio da Alegria —SP, 21 de junho de 2022.
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